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A escravidão contemporânea reduz o trabalhador a um mero 
objeto na seara produtiva, afastando a própria condição de 
ser humano com graves afrontas à sua dignidade, seja com o 
cerceio da liberdade física, moral ou psicológica, seja em virtude 
de servidão por dívidas, condições degradantes de trabalho ou 
jornadas exaustivas.

A busca pela real liberdade do trabalhador passa pela repressão 
ao ilícito, com o resgate de todos aqueles que se encontrem 
em condições análogas a de escravo, assim como desafia a 
atuação promocional do Ministério Público do Trabalho (MPT) 
para incrementar ações preventivas e de inclusão social dessas 
pessoas vitimizadas e em flagrante situação de vulnerabilidade.

Atento à vocação institucional para expurgar o trabalho escravo 
definitivamente da nossa sociedade, o Ministério Público do 
Trabalho criou em 12 de setembro de 2002, por meio da 
portaria 231/2002 a atualmente denominada Coordenadoria 
Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONAETE). 
Antes da Coordenadoria, existiu no âmbito do MPT Comissão 
que desenvolveu estudos sobre estratégias de combate ao 
trabalho escravo e regularização do trabalho indígena. Esta 
comissão foi criada em 5 de junho de 2001 e foi substituída 
pela Coordenadoria.

Desde então, a CONAETE integra e protagoniza ações de 
repressão, interinstitucionais e próprias, implementando 
medidas que atacam o tráfico de pessoas configurado na origem 
do problema e projetos que visam a inserção dos trabalhadores 
em cursos de qualificação profissional e, consequentemente, no 
mercado de trabalho, para evitar a reincidência e transformar 
a anterior hipossuficiência extrema do ser humano escravizado 
em nova realidade social, efetivamente libertadora.

“Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a escravidão e o tráfico 
de escravos serão proibidos em todas as suas formas.” Artigo IV da Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos.

INTRODUÇÃO
ATUAÇÃO
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Em 13 de maio de 1888 foi formalmente abolida a escravidão 
no Brasil. Infelizmente, porém, a assinatura de uma lei não foi 
suficiente para afastar o problema da realidade, ainda sendo 
encontrados trabalhadores submetidos a condições análogas 
a de escravo, a também chamada escravidão contemporânea. 

A mentalidade e o comportamento escravocratas ainda 
subsistem, assim como a vida do trabalhador explorado não 
melhorou de fato, ao revés, sob alguns aspectos, aprofundou-
se ainda mais o abismo das desigualdades sociais, econômicas, 
raciais e culturais, desencadeando graves problemas que até 
hoje estão presentes na sociedade brasileira.

“De primeiro (a escravidão) era quando trabalhava apanhando. 
Hoje é quando trabalha humilhado” 

“A escravidão não é só ficar preso numa fazenda, é humilhar a 
pessoa no serviço e não pagar, ter o de comer ruim, trabalhar 
demais”.

“Ser humilhado: receber grito direto, ser tratado que nem 
cachorro”.

 “É quando a gente não se sente como humano”.

(Depoimentos de trabalhadores resgatados - Fonte: OIT)

20 mil trabalhadores ainda são submetidos ao Trabalho 
Escravo no Brasil.

A escravidão é a coisificação do homem, tratado como mera 
propriedade de outrem, sem respeito à dignidade humana da 
pessoa trabalhadora:

“Podemos definir trabalho em condições análogas à condição 
de escravo como o exercício do trabalho humano em que há 
restrição, em qualquer forma, à liberdade do trabalhador, e/
ou quando não são respeitados os direitos mínimos para o 
resguardo da dignidade do trabalhador” (BRITO FILHO apud 
CAMARGO DE MELO).

O Trabalho Escravo Contemporâneo pode se configurar pelas 
seguintes modalidades:
Trabalho forçado (quando há cerceio de liberdade física, moral ou 
psicológica), servidão por dívida (endividamento do trabalhador 
pelo empregador com cobrança de despesas indevidas), 
condições degradantes de trabalho e jornada exaustiva.

Quanto às duas últimas formas de trabalho escravo 
contemporâneo, a CONAETE assim deliberou: 
Orientação 03. “Jornada de trabalho exaustiva é a que, por 
circunstâncias de intensidade, freqüência, desgaste ou outras, 
cause prejuízos à saúde física ou mental do trabalhador, 
agredindo sua dignidade, e decorra de situação de sujeição 
que, por qualquer razão, torne irrelevante a sua vontade”.

Orientação 04. “Condições degradantes de trabalho são as que 
configuram desprezo à dignidade da pessoa humana, pelo 
descumprimento dos direitos fundamentais do trabalhador, em 
especial os referentes a higiene, saúde, segurança, moradia, 
repouso, alimentação ou outros relacionados a direitos da 
personalidade, decorrentes de situação de sujeição que, por 
qualquer razão, torne irrelevante a vontade do trabalhador”

TRABALHO eSCRAVO
 CONTeMPORÂNeO
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A Convenção das Nações Unidas sobre escravatura de 1926 
traz no seu artigo 1°: Escravidão é o estado e a condição de um 
indivíduo sobre o qual se exercem, total ou parcialmente, alguns 
ou todos os atributos do direito de propriedade.

A Convenção Suplementar sobre Abolição da Escravatura, do 
Tráfego de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à 
Escravatura, da ONU, do ano de 1956, conceitua a Servidão 
por Dívida como “o estado ou a condição resultante do fato de 
que um devedor haja se comprometido a fornecer, em garantia 
de uma dívida, seus serviços pessoais ou os de alguém sobre 
o qual tenha autoridade, se o valor desses serviços não for 
eqüitativamente avaliado no ato da liquidação de dívida ou se 
a duração desses serviços não for limitada nem sua natureza 
definida.”

A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS DE 1948,  
diz no art. 4° que “Ninguém será mantido em escravidão ou 
servidão. A escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos 

em todas as suas formas” e em seu  Art. 5° que  “Ninguém 
será submetido a tortura, nem a castigo cruel, desumano ou 
degradante”. 

Em 1969 foi editada a Convenção Americana sobre Direito 
Humanos, rezando em seu art. 6° a “Proibição da escravidão 
ou a servidão. 1. Ninguém pode ser submetido a escravidão ou 
a servidão, e tanto estas, como o trafico de escravos, como o 
tráfico de mulheres são proibidos em todas as suas formas”. 

As Convenções da OIT sobre o assunto são a n°. 29, de 1930, 
que dispõe em seu art. 2°: “Para os fins da presente convenção, 
a expressão trabalho forçado ou obrigatório, designará todo 
trabalho ou serviço exigido de um indivíduo, sob ameaça de 
qualquer qualidade, e para o qual ele não de ofereceu de 
espontânea vontade” e a nº 105, de 1957, relativa à Abolição 
do Trabalho Forçado,  que reza em seu art 1º: 

“Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho 
que ratificar esta Convenção compromete-se a abolir toda forma 
de trabalho forçado ou obrigatório e dele não fazer uso: a) como 
medida de coerção ou de educação política ou como punição 
por ter ou expressar opiniões políticas ou pontos de vista 
ideologicamente opostos ao sistema político, social e econômico 
vigente; b) como método de mobilização e de utilização da mão-
de-obra para fins de desenvolvimento econômico; c) como meio 
de disciplinar a mão-de-obra; d) como punição por participação 
em greves; e) como medida de discriminação racial, social, 
nacional ou religiosa”.

O Protocolo de Palermo (ratificado pelo Brasil por meio do 
Decreto 5.077/2004) define como Tráfico de Pessoas: 

LeGISLAÇÃO INTeRNACIONAL
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“o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou 
o acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou uso de força 
ou a outras formas de coação, ao rapto, à fraude, ao engano, 
ao abuso de autoridade ou à situação de vulnerabilidade ou à 
entrega ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter 
o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre 
outra, para fins de exploração”

o Trabalho Escravo se apresenta nas mais diversas formas.

LeGISLAÇÃO 
NACIONAL

Preceitua a Constituição Federal, em seu Art. 1º, que são fundamen-
tos da república  à dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho, elegendo como direitos fundamentais (art. 5°), a proi-
bição de tratamento desumano ou degradante e a função social da 
propriedade, ditando-se, ainda, que a ordem econômica (art. 170) 
tem que ser fundada na valorização social do trabalho e na finalidade 
de assegurar a todos uma existência digna.

O art. 149 do Código Penal Brasileiro diz:

“Reduzir alguém à condição análoga a de escravo, quer subme-tendo 
a trabalhos forçados ou a jornadas exaustivas, quer sujei-tando a 
condições degradantes de trabalho, quer restringindo por qualquer 
meio a sua locomoção em razão de dívida contraída com o emprega-
dor ou preposto. 

Pena: reclusão de 2 a 8 anos e multa, além da pena correspondente 
à violência.

§ 1°, Nas mesmas penas incorre quem: I – cerceia o uso de qualquer 
meio de transporte por parte do trabalhador com o fim de retê-lo 
no local de trabalho. II – Mantém vigilância ostensiva no local de 
trabalho, ou se apodera de objetos os documentos pessoais do tra-
balhador, com o fim te retê-lo no local de trabalho
 
§ 2° “A pena é aumentada até a metade se o crime é cometido: 
I – contra criança ou adolescente; II – Por motivo de preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou origem”.

Portaria Interministerial 2 de 12.05.2011, publicada no dia 13.05.2011, 
em substituição à Portaria 540/2004 do MTE apresenta o cadastro dos 
empregadores que submeteram trabalhadores a condições análo-
gas à de escravo, sendo uma forte ferramenta no combate a tal 
prática, já que a divulgação desse rol, conhecido como “Lista Suja”, 
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pode provocar o cancelamento de financiamentos por banco públicos, 
dentre outros, gerando uma série de consequências de cunho patri-
monial.  Sua atualização é feita semestralmente e consiste na inclusão 
de empregadores cujos autos de infração lavrados pelos Auditores 
Fiscais do Trabalho foram considerados definitivamente procedentes, 
não mais sujeitos a recursos. Por outro lado, são excluídos aqueles 
que, ao longo de dois anos, contados de sua inclusão no cadastro, 
tenham corrigido irregularidades identificadas durante inspeção do 
trabalho e não reincidiram no crime. 

A partir de dezembro de 2002, com a publicação da Lei nº. 10.608, o 
trabalhador resgatado da condição análoga à de escravo conquistou 
o direito de receber três parcelas do ‘Seguro Desemprego Especial 
para Resgatado’, no valor de um salário mínimo cada. Os Auditores 
Fiscais do Trabalho efetuam, no momento do resgate dos trabalha-
dores, os procedimentos formais requeridos para a concessão do se-
guro-desemprego. O benefício é posteriormente sacado pelo próprio 
trabalhador na rede bancária.

Ainda, o Ministério do Trabalho e Imprego (MTE) e o Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) firmaram, em dezem-
bro de 2005, acordo de cooperação que prevê o acesso prioritário 
dos trabalhadores resgatados ao programa federal de transferência 
de renda, o Bolsa Família.

Está em vigor no país o 2º Plano Nacional para Erradicação do Tra-
balho Escravo, elaborado pela Comissão Nacional de Erradicação 
do Trabalho Escravo (Conatrae), formada por diversas instituições 
governamentais, internacionais e da sociedade civil que lidam com 
a temática, dentres as quais o MPT/CONAETE e ANPT - Associação 
Nacional dos Procuradores do Trabalho, que elenca várias ações para 
prevenir e combater o trabalho escravo. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 76, DE 15 DE MAIO DE 2009, que dispõe 
sobre procedimentos para a fiscalização do trabalho rural, determina 
o que se segue quanto ao recrutamento de obreiros:

Art. 23. Para o transporte de trabalhadores recrutados para traba-
lhar em localidade diversa da sua origem é necessária a comunicação 
do fato às SRTE por intermédio da Certidão Declaratória de Trans-
porte de Trabalhadores (CDTT).

Parágrafo único. O aliciamento e transporte de trabalhadores para 
localidade diversa de sua origem constitui, em tese, crime previsto no 
art. 207 do Código Penal.

Art. 24. A CDTT será preenchida em modelo próprio, conforme Anexo 
I, nela constando:

I) A identificação da razão social e o CNPJ da empresa contratante ou 
nome do empregador e seu CEI e CPF;

II) O endereço completo da sede do contratante e a indicação precisa 
do local de prestação dos serviços;

III) Os fins e a razão do transporte dos trabalhadores;

IV) O número total de trabalhadores recrutados;

V) As condições pactuadas de alojamento, alimentação e retorno à 
localidade de origem do trabalhador;

VI) O salário contratado;

VII) A data de embarque e o destino;

VIII) A identificação da empresa transportadora e dos condutores dos 
veículos;

IX) A assinatura do empregador ou seu preposto.

§1º O empregador poderá optar por realizar os exames médicos 
admissionais na localidade onde será prestado o serviço, caso não 
haja serviço médico adequado no local da contratação, desde que tal 
providência ocorra antes do início da atividade laboral.

§2º Na hipótese de o trabalhador não ser considerado apto para o 
trabalho, o empregador será responsável pelo custeio das despesas 
de transporte até o local de origem, bem como pelo pagamento das 
verbas salariais decorrentes do encerramento antecipado do con-
trato de trabalho.

Art. 25. A CDTT deverá ser devidamente preenchida e entregue nas 
unidades descentralizadas do MTE (Superintendências Regionais do 
Trabalho e Emprego ou Gerências Regionais do Trabalho e Emprego) 
da circunscrição dos trabalhadores recrutados, acompanhada de:

I) Cópia da inscrição no CNPJ ou CEI e CPF do empregador;

II) Procuração original ou cópia autenticada, concedendo poderes ao 
procurador para recrutar, contratar trabalhadores e proceder ao en-
caminhamento da CDTT junto à SRTE;

III) Cópia do contrato social do empregador, quando se tratar de pes-
soa jurídica;
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IV) Cópias do documento de identidade do procurador e das habilita-
ções dos condutores dos veículos;

V) Cópias dos contratos individuais de trabalho, VI) Cópia do certifica-
do de registro para fretamento da empresa transportadora, emitido 
pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);

VII) Relação nominal dos trabalhadores recrutados, com os números 
da CTPS e do PIS.

Parágrafo único. A CDTT poderá, excepcionalmente, ser protocolada 
fora das dependências da unidade do MTE, desde que em local defini-
do pela chefia da fiscalização e por servidor especialmente designado 
para esse fim.

Art. 26. Estando a documentação completa, a SRTE receberá uma 
via da CDTT, devolvendo outra via ao empregador, devidamente pro-
tocolada.

§1º A SRTE formará processo a partir do recebimento da documen-
tação, conferindo a regularidade do CNPJ na página da Secretaria da 
Receita Federal, encaminhando-o à SRTE da circunscrição onde ocor-
rerá a prestação dos serviços para que a situação seja analisada e 
ocorra, quando necessário, o devido acompanhamento “in loco” das 
condições de trabalho.

§2º A guarda da CDTT, documento de valor primário, deverá ser feita 
em arquivos intermediários por pelo menos um ano.

§ 3º A SRTE de origem dos trabalhadores enviará cópia da CDTT ao 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, acompanhada da relação nomi-
nal dos trabalhadores recrutados, e a entidade, se assim entender, 
dará ciência ao sindicato da localidade de destino.

§4º A SRTE encaminhará trimestralmente à SIT dados estatísticos 
referentes ao número de CDTT recebidas, atividades econômicas dos 
empregadores, número de trabalhadores transportados, municípios 
de recrutamento e destino dos trabalhadores.

Art. 27. O empregador, ou seu preposto, deverá, durante a viagem, 
manter no veículo de transporte dos trabalhadores a cópia da CDTT 
e, posteriormente, no local da prestação de serviços à disposição da 

fiscalização, juntamente com a cópia da relação nominal dos trabal-
hadores recrutados.

§1º Identificado o transporte de trabalhadores sem a CDTT, o au-
ditor fiscal do trabalho comunicará o fato imediatamente à Polícia 
Rodoviária Federal, diretamente ou através de sua chefia imediata, 
ao tempo em que adotará as medidas legais cabíveis e providenciará 
relatório contendo a identificação do empregador, dos trabalhadores 
e demais dados relativos aos fatos apurados.

§2º A Chefia da fiscalização encaminhará o relatório ao Ministério Pú-
blico Federal para as providencias aplicáveis ao aliciamento e trans-
porte irregular de trabalhadores.

O Brasil reconheceu formalmente a existência de escravidão no seu 
território, em 1995. Desde então, mais de 35 mil trabalhadores foram 
retirados dessas condições, recebendo seus direitos trabalhistas, as-
sim como os infratores vem sendo severamente cobrados, no âmbito 
laboral, pelo Ministério Público do Trabalho, através da assinatura de 
Termos de Ajustes de Conduta e respondendo Ações Civis Públicas.

A atuação do MPT busca erradicar o problema com os seguintes fa-
vor: 

- atenção ao trabalhador, com o resgate e a inclusão ou reinclusão 
social, para prevenir o retorno à superexploração e quebrar o ciclo 
de pobreza. O trabalhador qualificado profissionalmente e inserido 
no mercado formal de trabalho sairá da vulnerabilidade social que o 
empurra ao trabalho escravo moderno;

- punição e conscientização do empregador, que, muitas vezes bus-
cando maior lucratividade, economiza justamente na mão-de-obra, 
esquecendo a condição de ser humano dos trabalhadores envolvidos 
no seu negócio. Nesse sentido, Termos de Ajuste de Conduta e Ações 
Civis Públicas ajuizados pelos Procuradores do Trabalho impõem 
sanções severas para inibir a repetição da conduta, com cobrança 

BALANÇO ATUAL
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT 
Departamento de Fiscalização do Trabalho - DEFIT 
Divisão de Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo - DETRAE 

QUADRO GERAL DAS OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO PARA 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO - SIT/SRTE 

1995 a 2010 

ANO N.º 
Operações 

N.º de 
estabelecimentos 

inspecionados 

Trabalhadores 
cujos contratos 

foram formalizados 
no curso da ação 

fiscal

Trabalhadores 
Resgatados 

Pagamento de 
Indenização 

AIs 
Lavrados 

2010 141 305 2.721 2.617 8.770.879,81 3.926 

2009 156 350 3.412 3.769 5.908.897,07 4.535 

2008 158 301 3.021 5.016 9.011.762,84 4.892 

2007 116 206 3.637 5.999 9.914.276,59 3.139 

2006 109 209 3.454 3.417 6.299.650,53 2.772 

2005 85 189 4.271 4.348 7.820.211,26 2.286 

2004 72 276 3.643 2.887 4.905.613,13 2.465 

2003 67 188 6.137 5.223 6.085.918,49 1.433 

2002 30 85 2.805 2.285 2.084.406,41 621 

2001 29 149 2.164 1.305 957.936,46 796 

2000 25 88 1.130 516 472.849,69 522 

1999 19 56 ND 725 ND 411 

1998 17 47 ND 159 ND 282 

1997 20 95 ND 394 ND 796 

1996 26 219 ND 425 ND 1.751 

1995 11 77 ND 84 ND 906 

TOTAL 1081 2.840 36.395 39.169 62.232.402,2
8 31.533

ND - Não disponível  (Dados não computados a época) 

Atualizado em 21/01/2011 
Fonte: Relatórios Específicos de Fiscalização Para Erradicação do Trabalho Escravo 

DADOS

Esses dados traduzem as operações realizadas por equipe interinstitucio-

nal formada por auditores, fiscais do trabalho, procurador do Ministério 

Público do Trabalho (MPT) e agentes da polícia federal.

de indenizações pelos danos morais coletivos e individuais causados 
pela prática;

- alerta à população, que precisa entender o que é a escravidão 
contemporânea para denunciá-la e possibilitar aos atores envolvidos 
o maior alcance no combate, devendo toda a sociedade repudiar a 
prática, provocando inclusive, a reflexão do consumidor e da cadeia 
econômica acerca da procedência do produto. 
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O Trabalho escravo 
ainda existe. Denuncie!
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